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COMISSÃOPERMANENTEDE FINANÇAS,
ORÇAMENTO,FISCALIZACAO,CONTROLE E

TRIBUTARIA.

PARECERNº 0,63

PRO ETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 8 19 — PREFEITO MUNICIPAL -REVOGA A LEI COMPLEMENTAR Nº 26, DE 19 DE OUTUBRO DE 1990, QUEAUTORIZOU A DOAÇÃO ' DE ÁREA A FAZENDA DO ESTADO, PARACONSTRUÇÃO DE DISTRITO POLICIAL.

A propositura em apreciação nesta Comissão, de iniciativa doPrefeito Municipal, revoga a Lei Complementar Municipal nº 26, de 19 de outubro de1990, que autorizou a doação de área à Fazendo do Estado, para a construção de DistritoPolicial.

A douta Comissão de Justiça manifestou-se pela legalidade ecumprimento das formalidades regulamentadoras para a apresentação desta propositura.
,Esta Comissão Permanente de Finanças, Orçamento,Fiscalização e Controle, no âmbito de suas atribuições estabelecidas no artigo 73 doRegimento Interno (Resolução nº 174/2015) analisou a matéria sob o prisma financeiro,contábil e orçamentário. —

. Nos aspectos supra referidos, o mérito do projeto em questãofoi bem acolhido pela Comissão, a qual, após
: análise e discussão da propositura opinaFAVORAVELMENTE à sua APROVAÇA pelo Egrégio Plenário.
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